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Assembleia Legislativa do Estado de Rondônia. 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR GOVERNADOR DO ESTADO, 

O PRESIDENTE DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO encaminha a Vossa Excelência, para 

fins constitucionais, o incluso Autógrafo de Lei n° 211/2023, que "Dispõe sobre a realização da 

ozonioterapia como procedimento de caráter complementar no âmbito do estado de Rondônia". 

ASSEMBLEIA LEGISLATIVA, 12 de dezembro de 2023. 
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Assembleia Legislativa do Estado de Rondônia. 

AUTÓGRAFO DE LEI N 2  211/2023 

Dispõe sobre a realização da ozonioterapia como 

procedimento de caráter complementar no âmbito 

do estado de Rondônia. 

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE RONDÔNIA decreta: 

Art. 12  Fica autorizada a realização da ozonioterapia como procedimento de caráter 

complementar, observadas as seguintes condições: 

I - a ozonioterapia somente poderá ser realizada por profissional de saúde de nível 

superior inscrito em seu conselho de fiscalização profissional; 

II - a ozonioterapia somente poderá ser aplicada por meio de equipamento de produção 

de ozônio medicinal devidamente regularizado pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária — 

ANVISA ou órgão que a substitua; e 

III - o profissional responsável pela aplicação da ozonioterapia deverá informar ao 

paciente que o procedimento possui caráter complementar. 

Art. 2° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

gASSEMBLEIA LEGISLATIVA, 12 de dezembro de 2023. 
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